
Município de Missal
ESU,DO DO PARAIUÁ

PORTARIA No 271 DE 15 DE OUTUBTO DE 2A19

INSTAURA SINDICANCIA
rNvEsrrcnrónrA E pÁ ourRAs

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, considerando o inciso I do Art. 145 da Lei no t.2ï2l20tL5 (Estatuto dos Servidores

Públicos do Município de Missal) e o Memorando no L3412019 da Secretaria Municipal de

Obras, Urbanismo e Transportes,

RESOTVE

Art. 10 - INSTAURAn StnotcÂNCIA INVESICATÓnIA para apurar os fatos

descritos no Memorando no L34l20Lg da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e

Transpoftes.

Att' 20 - A Sindicância será conduzida pela Comissão Permanente de

Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar e Especial, sendo esta Sindicância

Investigatória presidida pelo Senhor Fabiano Rodrigo Julca, tendo como Secretária Daiane

Hister Franz e membro Eder Lovatto.

Parágrafo Único - Fica estabelecido o prazo de até 30 (trinta) dias para conclusão da

Sindicância

AÉ. 30 - Esta Portaria entra çm vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário, em especial a Portaria no 259 de 0B de outubro de 2019.
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